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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art . 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13.994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual n° 45 .902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pelo Tribu-
nal de Justiça de Minas Gerais, nos autos do Processo Administrativo 
Punitivo nº 37/2019, com fundamento no artigo 45, inc . v, do supraci-
tado Decreto, DETErMiNA A iNCLuSÃo DA PESSoA JurÍDiCA 
AMSC CoNSTruÇÃo CiviL LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n° 15 .587 .547/0001-02 pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, No 
CADASTro DE ForNECEDorES iMPEDiDoS DE LiCiTAr E 
CoNTrATAr CoM A ADMiNiSTrAÇÃo PÚBLiCA ESTADuAL – 
CAFiMP, a contar de 05/10/2020 . Belo Horizonte 04 de maio de 2021 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geraldo Estado
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
AToS ASSiNADoS PELo SENHor ADvoGADo-

GErAL Do ESTADo, EM 05/05/2021:
ATo AGE N° 2 .816

o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, aProcuradora do Estado DirCE EuZEBiA DE ANDrADE, 
MASP 348 .889-7, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .817
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Comple-
mentar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 
de outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de 
outubro de 2015, aProcuradora do Estado FErNANDA CArvALHo 
SoArES, MASP 1 .127 .737-3, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada 
Advocacia-Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .818
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, aProcuradora do Estado FLAviA BiANCHiNi MESQuiTA, 
MASP 373 .842-4, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .819
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, aProcuradora do Estado LAriSSA MAiA FrANÇA, MASP 
377 .052-6, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-Geral do 
Estado .

ATo AGE N° 2 .820
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, aProcuradora do Estado MELiSSA DE oLivEirA DuArTE, 
MASP 373 .760-8, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .821
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, aProcuradora do Estado rEGiNA LuCiA DA SiLvA, MASP 
374 .349-9, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-Geral do 
Estado .

ATo AGE N° 2 .822
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, aProcuradora do Estado TELMA rEGiNA PErEirA SAN-
ToS roDriGuES, MASP 374 .137-8, na 2ª Procuradoria de Dívida 
Ativada Advocacia-Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .823
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, oProcuradordo Estado CArLoS EDuArDo TArQuiNio, 
MASP 304 .761-0, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .824
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outu-
bro de 2015, oProcuradordo Estado CArLoS FrEDEriCo BiTTEN-
CourT roDriGuES PErEirA, MASP 349 .361-6, na 2ª Procurado-
ria de Dívida Ativada Advocacia-Geral do Estado .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
roBErto mAximiro DoS SANtoS PiNto, MASP 1190869-6, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-8 ov1100303, de 
recrutamento amplo,  para chefiar a Assessoria Estratégica da Ouvido-
ria-Geral do Estado de Minas Gerais .

no uso de suas atribuições, designa JuLiANA mAroN FErrEirA, 
MASP 1164746-8, titular do cargo de provimento em comissão DAD-8 
ov1100315, para responder pela Coordenadoria Técnica da ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a mArcELLA FLor 
FABriNi, MASP 1484972-3, da Assessoria de Comunicação Social, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 OV1100162 da Ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, atribui a roBErto mAximiro DoS 
SANtoS PiNto, MASP 1190869-6, chefe  da Assessoria Estratégica, 
a gratificação temporária estratégica GTED-1 OV1100771 da Ouvido-
ria-Geral do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
EcoNÔmico

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a roDriGo 
DiNiZ mAScArENHAS, MASP 1484168-8, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-5 Ci1100044 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo DiNiZ mAScA-
rENHAS, MASP 1484168-8, do cargo de provimento em comissão 
DAD-12 Ci1100007 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019 e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, de 
26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
dispensa da chefia da Subsecretaria de Promoção de Investimentos e 
Cadeias Produtivas, JuLiANo ALvES PiNto, MASP 1477851-8, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-12 Ci1100006, 
de recrutamento AMPLo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
KAtHLEEN GArciA NAScimENto, MASP 1471586-6, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-12 Ci1100007, de recruta-
mento amplo,  para chefiar a Subsecretaria de Promoção de Investi-
mentos e Cadeias Produtivas da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a KAtHLEEN GArciA 
NAScimENto, MASP 1471586-6, chefe  da Subsecretaria de Pro-
moção de Investimentos e Cadeias Produtivas, a gratificação temporá-
ria estratégica GTED-5 Ci1100044 da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 47 .686, de 26 de julho de 
2019, atribui a JuLiANo ALvES PiNto, MASP 1477851-8, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-12 Ci1100006, de recruta-
mento AMPLO, a chefia da Subsecretaria de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a JoANA 
morAES rEBELo HortA LoPES, MASP 1355989-3, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-2 SU1100874 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a JoANA morAES 
rEBELo HortA LoPES, MASP 1355989-3, do Gabinete, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-4 SU1100480 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA
 
usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a FASANi 
LáZAro coStA BAGEtti, MASP 1146443-5, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-4 JD1100407 da Secretaria de Estado de Jus-
tiça e Segurança Pública . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a HoNo-
rio GArcEZ FiLHo, MASP 1194649/8, a gratificação temporária 
estratégica GTED-4 JD1100073 da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
WELLiNGtoN Brum LimA, MASP 1118211-0, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 JD1100107 da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLáuDio GErALDo, MASP 
905550-0, do cargo de provimento em comissão DAD-2 JD1100113 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de 
16/03/2021 .
 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, FASANi LáZAro coStA 
BAGEtti, MASP 1146443-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 JD1100223 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HoNorio GArcEZ FiLHo, 
MASP 1194649/8, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
JD1100780 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WELLiNGtoN Brum LimA, 
MASP 1118211-0, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
JD1100790 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

no uso de suas atribuições, designa BruNo roDriGuES cAm-
PoS, MASP 11619855, titular do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 JD1100067, para responder pela Diretoria de Segurança Socio-
educativa da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE mEio AmBiENtE E 
DESENvoLvimENto SuStENtávEL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro 
de 2019, GABriEL FErrAri DE SiQuEirA E SouZA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 MD1102880, de recruta-
mento amplo, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a GENiANA 
GuimArÃES FAriA, MASP 1152984-9, a gratificação temporária 
estratégica GTED-5 ED1100080 da Secretaria de Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, 
de 27 de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a 
LuiZA HErmEto coutiNHo cAmPoS, MASP 1285229-9, a 
gratificação temporária estratégica GTED-5 ED1100083 da Secretaria 
de Estado de Educação, a contar de 04/05/2021 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a GuS-
tAvo oLivEirA BrAGA DE SouZA, MASP 752795-5, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-4 ED1100169 da Secretaria de 
Estado de Educação . 

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 1º 
de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47 .722, de 27 
de setembro de 2019, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a cLEiDE 
mAriA mArtiNS LoPES DA coStA, MASP 321095-2, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-3 ED1100229 da Secretaria de 
Estado de Educação, a contar de 04/05/2021 . 

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GENiANA GuimArÃES FAriA, 
MASP 1152984-9, do cargo de provimento em comissão DAD-12 
ED1100027 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLEiDE mAriA mAr-
tiNS LoPES DA coStA, MASP 321095-2, do cargo de provimento 
em comissão DAD-7 ED1100049 da Secretaria de Estado de Educação, 
a contar de 04/05/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GuStAvo oLivEirA BrAGA 
DE SouZA, MASP 752795-5, do cargo de provimento em comissão 
DAD-9 ED1100022 da Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea 
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZA HErmEto cou-
tiNHo cAmPoS, MASP 1285229-9, do cargo de provimento em 
comissão DAD-10 ED1100009 da Secretaria de Estado de Educação, 
a contar de 04/05/2021 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
GuStAvo oLivEirA BrAGA DE SouZA, MASP 752795-5, para 
o cargo de provimento em comissão DAD-10 ED1100009, de recru-
tamento amplo,  para chefiar o GABINETE da Secretaria de Estado 
de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
roSA mAriA DA SiLvA rEiS, MASP 263978-9, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 ED1100049, de recrutamento amplo,  
para dirigir a Superintendência regional de Ensino Metropolitana A da 
Secretaria de Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e nº 
47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a GuStAvo oLivEirA 
BrAGA DE SouZA, MASP 752795-5, chefe  do GABiNETE, a gra-
tificação temporária estratégica GTED-5 ED1100083 da Secretaria de 
Estado de Educação .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019,  atribui a roSA mAriA DA 
SiLvA rEiS, MASP 263978-9, diretora da Superintendência regio-
nal de Ensino Metropolitana A, a gratificação temporária estratégica 
GTED-3 ED1100229 da Secretaria de Estado de Educação .
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ATo AGE N° 2 .825
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, oProcuradordo Estado CLEBEr MAriA MELo E SiLvA, 
MASP 1 .098 .374-0, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .826
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outubro 
de 2015, oProcuradordo Estado MAuriCio BHEriNG ANDrADE, 
MASP 347 .812-0, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .827
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Comple-
mentar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 
de outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de 
outubro de 2015, oProcuradordo Estado NALDo GoMES JuNior, 
MASP 288 .323-9, na 2ª Procuradoria de Dívida Ativada Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .828
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
rECLASSiFiCA nos termos do disposto no art . 3º da Lei Complemen-
tar n .º 81, de 10 de agosto de 2004, no Decreto n .º 46 .867, de 22 de 
outubro de 2015 e no art . 5º da resolução AGE n .º 29, de 23 de outu-
bro de 2015, oProcuradordo Estado PAuLo FErNANDo FErrEirA 
iNFANTE viEirA, MASP 373 .283-1, na 2ª Procuradoria de Dívida 
Ativada Advocacia-Geral do Estado
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ABoNo DE PErMANÊNCiA
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do artigo 36, 
§20 da CE, 1989, redação dada pela EC nº104, de 2020 e artigo 151 do 
ADTC da CE/89, combinado com Artigo 147 do ADCT, acrescentado 
pela Emenda Constitucional nº 104, de 2020 - rEGrA DE TrANSi-
ÇÃo/PEDáGio, à MASP 285 .660-7, Celio Lopes Kalume, a partir de 
28 .04 .2021 .
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCiA, nos termos do artigo 
36, §20 da CE/89 e artigo 144, § 2º do ADCT, redação dada pela EC 
nº104, de 2020 - Direito Adquirido - combinado com artigo 3º da ECF 
nº 47, de 2005, à MASP 906.349-6, Frank Charles Silva, a partir de 
29 .04 .2021 .
rEDuÇÃo DE CArGA HoráriA DE SErviDor rESPoNSá-
vEL Por ExCEPCioNAL
CoNCEDE rEDuÇÃo DE CArGA HoráriA DE TrABALHo, 
para vinte horas semanais, nos termos do art . 1º da Lei nº 9 .401, de 
18 .12 .1986, por seis meses, à MASP 1 .377 .479-9, Priscilla Machado de 
Freitas, em prorrogação, a partir de 09 .02 .2021 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

DirEToriA-GErAL
oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA
rEGiSTrA oPÇÃo Por CoMPoSiÇÃo rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii do art . 27 da Lei nº 174, de 26 .1 .2007, alterada pela 
Lei Delegada n° 182/2011, à:
MASP 1 .051 .104-6, Carlos Alberto rohrmann, pela remuneração do 
cargo efetivo de Procurador do Estado, Nível iv, Grau A, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo em comissão de DAD-9, código 
AE1100252, a partir de 03 .05 .2021 .
MASP 1 .185 .765-3, Maria Clara Teles Terzis Castro, pela remuneração 
do cargo efetivo de Procurador do Estado, Nível ii, Grau D, acrescida 
de 50% da remuneração do cargo em comissão de Procurador-Chefe, 
código 652-AE06, a partir de 03 .05 .2021 .
MASP 1 .350 .236-4, Ana Luiza Boratto Mazzoni Paiva, pela remu-
neração do cargo efetivo de Procurador do Estado, Nível i, Grau D, 
acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão de Advogado 
regional Adjunto do Estado, código 663-AE04 a partir de 03 .05 .2021 .
AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo
rEGiSTrA AFASTAMENTo Por MoTivo DE CASAMENTo, 
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5.7.1952, por 
até oito dias à MASP 1 .367 .385-0, Samuel Gomes Moura, a partir de 
29 .04 .2021 .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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AToS ASSiNADoS PELo SENHor ADvoGADo-
GErAL Do ESTADo, EM 04/05/2021:

ATo AGE N° 2 .801
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
DiSPENSA a Procuradora do Estado MAriA CLArA TELES TEr-
ZiS CASTro, MASP 1 .185 .765-3, da função de Coordenador de área 
FGCoA-AE046 da Procuradoria de Tributos e Assuntos Fiscais da 
Advocacia-Geral do Estado, a contar de 03 de maio de 2021 .

ATo AGE N° 2 .802
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
DiSPENSA a Procuradora do Estado ÉriCA GuALBErTo PErEirA 
DE CASTro, MASP 1 .123 .685-8, da função de Coordenador de área 
FGCoA-AE108 da 1ª Procuradoria da Dívida Ativada Advocacia-Ge-
ral do Estado .

ATo AGE N° 2 .803
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
DiSPENSA o Procuradordo Estado DArio DE CASTro BrANT 
MorAES, MASP 376 .917-1, da função de Coordenador de área 
FGCoA-AE032 da 2ª Procuradoria da Dívida Ativada Advocacia-Ge-
ral do Estado .

ATo AGE N° 2 .804
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições 
DiSPENSA o Procuradordo Estado SAuLo DE FrEiTAS LoPES, 
MASP 1 .121 .372-5, da função de Coordenador de área FGCoA-
AE074 da Procuradoria Administrativa e de Pessoal da Advocacia-
Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .805
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Complementar nº 30, de 10 
de agosto de 1993,DESiGNA o Procuradordo Estado THiAGo ELiAS 
MAuAD DE ABrEu, MASP 1 .127 .731-6,para a função de Coorde-
nador de área FGCoA AE046 da 2ª Procuradoria da Dívida Ativa da 
Advocacia-Geral do Estado .

ATo AGE N° 2 .806
o ADvoGADo-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no art . 16 da Lei Complementar nº 30, de 10 
de agosto de 1993,DESiGNA o Procuradordo Estado WENDELL DE 
MourA ToNiDANDEL, MASP 1 .182 .181-6,para a função de Coor-
denador de área FGCoA AE108 da 2ª Procuradoria da Dívida Ativa da 
Advocacia-Geral do Estado .
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